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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023
(Do Sr. JONAS DONIZETTE )

Declara Édson Arantes do Nascimento,
Pelé, Patrono do Futebol Brasileiro.   

O Congresso Nacional decreta:

Art.1º  Fica  declarado  como  Patrono  do  Futebol  Brasileiro  o

ilustre futebolista Édson Arantes do Nascimento, Pelé.

Art. 2º Este Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Nascido em Três Corações no dia 23 de outubro de 1940, 

Édson Arantes do Nascimento, depois mundialmente conhecido como Pelé, é 

considerado por muitos a maior lenda do futebol. 

Pelé começou a jogar futebol profissionalmente aos 15 anos de

idade, quando se juntou ao Santos Futebol Clube e rapidamente se tornou uma

estrela e ajudou o time a ganhar vários títulos, incluindo duas Taças 

Libertadores da América e duas Copas Intercontinentais.

Ao longo de sua brilhante carreira, Pelé marcou 1.281 gols em 

1.363 jogos, incluindo 77 gols em 92 partidas pela seleção brasileira. Ele é o *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Jonas Donizette
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD234323618100
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único jogador a ter vencido três Copas do Mundo (1958, 1962 e 1970) e é 

amplamente considerado um dos maiores jogadores de todos os tempos.

Transferiu-se para o New York Cosmos dos Estados Unidos 

em 1975 onde ajudou a popularizar o futebol no País. Sua última partida pelo 

time norte-americano foi em 1º de outubro de 1977.

Pelé recebeu o título de Atleta do Século em 1981, a partir de 

eleição promovida pelo jornal françês “L’Equipe”. Tornou-se embaixador para a 

Ecologia e Meio Ambiente (ONU 1992), embaixador da Boa Vontade (UNESCO

1993), embaixador para Educação, Ciência e Cultura (UNESCO 1994) e 

Ministro dos Esportes do Brasil de 1995 a 1998.

Entre outras honrarias recebidas por Pelé estão os títulos de 

Sir-Cavaleiro Honorário do Império Britânico, Rainha Elizabeth II (1997), 

cidadão honorário da Hungria, Nova Jersey, Los Angeles, Paris, Guadalajara e 

Bauru, Cavaleiro da Legião de Honra da França. 

O sucesso obtido dentro dos campos fez com que Pelé se 

tornasse hors concours na premiação Bola de Ouro, da Revista Placar, em 

1983. Este título significava que nenhuma honraria era grande o suficiente para

reverenciá-lo e nem os concorrentes bons o suficiente para derrota-lo. 

A mais recente homenagem se deu com a inserção de seu 

nome como verbete do dicionário Michaelis. Pelé agora é sinônimo de 

incomparável e único. 

Diante do exposto, intentamos que esta Casa se some a esta 

extensa lista de feitos e conquistas, e preste mais essa justa homenagem ao 

Rei do Futebol ao torna-lo patrono da modalidade que mais desperta paixão no

brasileiro e que teve em Pelé seu maior representante. Nesse sentido, 

contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação da presente 

proposta, que resgata iniciativa apresentada pelo nobre colega Márcio França, 

ex-deputado e atual Ministro de Portos e Aeroportos.  

Sala das Sessões, em        de                     de 2023. *C
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